
CâmaraMunicipal de São Pedto
o Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO Nº 53. /2026 
Ementa: Indica ão Chefe do Poder Executivo
que estude a possibilidade de confeccionar e
distribuir banners informativos com
orientações claras sobre como realizar
denúncias de maus-tratos e crueldade contra
animais, a serem disponibilizados em
dependências de grande circulação no
município.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumpridas as formalidades regimentais, ao Chefe do
Poder Executivo, para que, através do setor competente, estude a possibilidade de
confeccionar e distribuir banners informativos com orientações claras sobre como
realizar denúncias de maus-tratos e crueldade contra animais, a serem disponibilizados
em escolas, unidades de saúde, semáforos, prédios públicos e demais dependências de

grande circulaçãono município.

JUSTIFICATIVA: A desinformação ainda é um dos principais fatores
que dificultam o combate aos maus-tratos e à crueldade contra animais. Muitas
situações de violência deixam de ser denunciadas não por falta de sensibilidade da
população, mas por desconhecimento sobre como agir, a quem recorrer e quais canais
utilizar.

A ausência de informação clara e acessível contribui para a continuidade
do sofrimento animal e enfraquece a atuação dos órgãos responsáveis. A
disponibilização de banners informativosem locais estratégicos,como escolas, unidades
de saúde, semáforos e prédios públicos, permite que a orientação chegue de forma direta
e permanente à população, transformandoinformação em atitude.

Além do impacto preventivo, a iniciativa possui forte caráter educativo,
trata-se de uma ação de baixo custo e alto alcance social, capaz de gerar efeitos Cam
concretos na proteção da vida animal.
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